
PROCESSO Nº : 26.407-5/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  TRABALHO,  ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 
REQUERENTE : PRO JECTO – GESTÃO, ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

DECISÃO

Em atenção ao requerimento formulado pela  empresa Pro Jecto – Gestão, 

Assessoria  e  Serviços  Eireli,  por  meio  de  sua  advogada  Sra.  Lilian  Elaine  Bergamo 

Camacho (protocolo nº 755-2/2021 - doc. digital nº 2098/2021), comunico que DEFIRO o 

pedido de cópia integral do processo nº 26.407-5/2017.

Vale  ressaltar  que  a  requerente  não  informou  o  e-mail  no  presente 

documento,  motivo  pela  qual  a  assessoria  do  Gabinete  desta  Presidência  entrou  em 

contato telefônico com a interessada, oportunidade na qual informou o seguinte e-mail: 

contato@pastorinadvogados.com.br.

Com efeito,  as  cópias  solicitadas serão  enviadas  ao  endereço eletrônico 

supracitado.

Após, devolva-se o processo ao Serviço de Arquivo.

  

Gabinete da Presidência, 8 de fevereiro de 2021.

(assinado digitalmente1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente 

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 40KJO9.
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